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MOÇÃO Nº | /2021. 

Manifesta apoio ao Dia do Evangélico 

comemorado anualmente em 30 de novembro, 

em homenagem a todos aqueles que seguem a 

doutrina cristã. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.?, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente moção de apoio ao Dia do Evangélico 

comemorado anualmente em 30 de novembro, em homenagem a todos aqueles 

que seguem a doutrina cristã. 

Justificação 

Nesta data, algumas cidades do pais, celebram o Dia do Evangélico, a data 

foi instituída após uma lei ser sancionada pelo ex-presidente Luís Inácio 

Lula da Silva, em setembro de 2010. De acordo com o censo do IBGE 

daquele ano, entre os 86,8% dos brasileiros que se declaram cristãos, 

22,2% da população brasileira afirmaram ser evangélicos, a região norte 

do pais inclusive, é a que apresenta o maior número de cristãos 

protestantes segundo o Censo 2010. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 2021. 
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